
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 10, de 31 de janeiro de 2024. 
 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 
de cursos de Graduação da Universidade Federal de 
Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 
atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 1291/2023-GR e o Ofício Eletrônico nº 26/2024 – DICAC, 

RESOLVE: 
Art. 1. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  

usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

1 01970/2024-36 201900001775 ARTUR DUQUE DA SILVA FISIOTERAPIA 2023/2

2 01764/2024-26 201600033707 FRANCIS DE CERQUEIRA FARIAS LIMA ENGENHARIA MECÂNICA 2023/1

3 43617/2023-42 201600146934 GLEYCIÉLE PEREIRA LISBÔA PEDAGOGIA LIC NOTURNO 2023/1

4 02071/2024-51 202000071857 LEONARDO ALMEIDA DE JESUS CIÊNCIAS SOCIAIS 2023/2

5 02431/2024-14 201500046364 LUCAS OLIVEIRA BARROS SILVA MATEMÁTICA LIC NOTURNO 2023/1 

6 02307/2024-59 201900102778 MARINA MENEZES MOURA JORNALISMO 2023/2 

7 48458/2023-72 201600019118 NATÁLIA DE ALMEIDA SANTOS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 2022.1

8 02487/2024-79 202000089305 OTAVIO MELLO NETO FÍSICA 2023/2

CAMPUS LARANJEIRAS

Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO

9 02496/2024-60 201800012711 REBECA DOS SANTOS MORAES ARQUEOLOGIA 2023/1

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE

Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO

10 01032/2024-36 201800154575 JANIELE DE SÁ FERREIRA NUTRIÇÃO 2023/1

 
 
 
 
 

Art. 2. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 
Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 
Pró-Reitor de Graduação 


